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CONCURSOS 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMOS DE POSSE 

O Município de Lajinha torna público a convalidação da 

publicação e republicação dos atos de posse dos servidores 

abaixo nomeados, conforme resultado final do Concurso 

Público regido pelo Edital nº 003/2022: 

 

 

 

 

 

 

NOME 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO 

DATA DA 

POSSE 

 

 

 

 

 

 

CPF 

Maria Geralda 

Sathler Alvim 

Moraes 

Professor I 17/04/2023 ***.905.896-

** 

Miriam Galote 

Silveira Souza 

Professor I 17/04/2023 ***.230.107-

** 

Elaine de 

Sousa Soares 

Professor I 17/04/2023 ***.825.177-

** 

Maria Luiza 

Azine Vitor 

Professor I 17/04/2023 ***.612.476-

** 

Juliana Verner 

de Lima 

Heringer 

Professor I 17/04/2023 ***.691.757-

** 

Shayenne 

Pereira 

Galdino 

Professor I 17/04/2023 ***.061.257-

** 

Alana 

Gonçalves 

Ambrósio 

Professor I 17/04/2023 ***.150.276-

** 

Danielly de 

Freitas Sudre 

Professor I 17/04/2023 ***.254.277-

** 

Maria José da 

Silva 

Professor I 17/04/2023 ***.006.916-

** 

Fabiana Cruz 

Ferreira 

Professor I 17/04/2023 ***.034.976-

** 

Poliana Silva 

de Oliveira 

Professor I 17/04/2023 ***.266.776-

** 

Ana Paula 

Nepomuceno 

Henriques 

Professor I 17/04/2023 ***.816.717-

** 

Juliana Huebra 

Matos 

Professor I 17/04/2023 ***.343.586-

** 

Elziane 

Fernandes de 

Freitas Dias 

Professor I 17/04/2023 ***.891.456-

** 

Anair 

Trindade do 

Carmo Araújo 

Professor I 17/04/2023 ***.102.197-

** 

Aline Rimes 

de Carvalho 

Professor I 17/04/2023 ***.223.727-

** 

Oliveira 

Mariana 

Aparecida 

Rodrigues 

Professor I 17/04/2023 ***.120.436-

** 

Karina de 

Souza Matos 

Professor I 17/04/2023 ***.162.937-

** 

Leidiane 

Queiroz 

Rodrigues 

Professor I 17/04/2023 ***.219.187-

** 

Josiane 

Moraes de 

Almeida 

Pereira 

Professor I 17/04/2023 ***.643.687-

** 

Natália Senra 

Carvalho da 

Silveira 

Fadlallah 

Professor I 17/04/2023 ***.005.787-

** 

Beatriz Costa 

Dias 

Professor I 17/04/2023 ***.846.647-

** 

Josiane 

Huebra Matos 

Professor I 17/04/2023 ***.934.416-

** 

Elaine Sangi 

de Oliveira 

Freitas 

Professor I 17/04/2023 ***.936.566-

** 

Adriano 

Klippel 

Antunes 

Professor I 17/04/2023 ***.923.287-

** 

Girlene das 

Graças Ávila 

Rodrigues 

Professor I 17/04/2023 ***.807.557-

** 

Leonara 

Aparecida 

Pinheiro 

Professor I 17/04/2023 ***.258.717-

** 

Fernanda Dias 

de Moraes 

Oliveira 

Professor I 17/04/2023 ***.866.047-

** 

Anatália 

Hubner 

Rodrigues 

Professor I 17/04/2023 ***.491.976-

** 

Euzelia 

Monteiro 

Machado Silva 

Professor I 17/04/2023 ***.487.456-

** 

Natália Inez 

Cesário 

Amorim 

Professor I 17/04/2023 ***.446.896-

** 

Valéria Alves 

da Silva 

Sérgio 

Professor I 18/04/2023 ***.281.756-

** 

Gilmar 

Cândido 

Ribeiro 

Professor I 18/04/2023 ***.345.526-

** 

Francisco 

Armelindo 

Correa 

Professor I 18/04/2023 ***.739.366-

** 
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Samara 

Arminda 

Alves da Silva 

Trindade 

Professor I 18/04/2023 ***.943.596-

** 

Fidelcino 

Godoi da Silva 

Professor I 18/04/2023 ***.063.097-

** 

Natasha 

Rubya Matos 

de Souza 

Professor I 18/04/2023 ***.448.077-

** 

Diana de 

Oliveira 

Vasconcelos 

Professor I 18/04/2023 ***.587.146-

** 

Denise Maria 

Rodrigues 

Simão 

Professor I 18/04/2023 ***.105.556-

** 

Este texto não substitui o teor do original exarado em tempo. 

Lajinha/MG, 02 de maio de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

LICITAÇÕES 

 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

O Município de Lajinha/MG, Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 052/2023, na 

modalidade Inexigibilidade nº 006/2023, Credenciamento nº 

003/2023, para seleção e contratação de prestação de serviços 

de clínica terapêutica. O credenciamento e a entrega dos 

envelopes contendo PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO será 

a partir da publicação 03/05/2023 até as 14h00min do dia 

23/05/2023, com recebimento do referido credenciamento 

neste mesmo dia e horário, na sala de reuniões própria, na Rua 

Dr. Sidney Hubner França Camargo, n° 69 “A”, Centro, 

Lajinha/MG. Os interessados, poderão adquirir o edital e 

anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br, Demais 

informações no endereço acima, no horário de 13h00min às 

17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 3344-2006, em 

02/05/2023. 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

O Município de Lajinha/MG, Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 053/2023, na 

modalidade Inexigibilidade nº 007/2023, Credenciamento nº 

004/2023, para seleção e contratação de cirurgião dentista com 

especialização em prótese dentaria. O credenciamento e a 

entrega dos envelopes contendo PROPOSTA e 

DOCUMENTAÇÃO será a partir da publicação 03/05/2023 

até as 14h00min do dia 23/05/2023, com recebimento do 

referido credenciamento neste mesmo dia e horário, na sala de 

reuniões própria, na Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 

n° 69 “A”, Centro, Lajinha/MG. Os interessados, poderão 

adquirir o edital e anexos, através do site 

www.lajinha.mg.gov.br, Demais informações no endereço 

acima, no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou 

pelo Telefone (33) 3344-2006, em 02/05/2023. 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 350/2023 

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 346/2023, que 

trata da concessão de Licença Prêmio à servidora pública, e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a existência de erro material quanto ao 

quantitativo de dias concedidos à servidora Maria Angélica 

Henriques para usufruto de Licença Prêmio; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 346/2023, de 28 de abril 

de 2023, que dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à 

servidora MARIA ANGÉLICA HENRIQUES, somente na 

parte que se refere ao quantitativo de dias concedidos para 

usufruto do afastamento. 

Onde se lê: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO DE 60 

(SESSENTA) DIAS à servidora MARIA ANGÉLICA 

HENRIQUES, ocupante do cargo de CIRURGIÃO-

DENTISTA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 01/06/2023 a 29/08/2023. 

Leia-se: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO DE 90 

(NOVENTA) DIAS à servidora MARIA ANGÉLICA 

HENRIQUES, ocupante do cargo de CIRURGIÃO-

DENTISTA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 01/06/2023 a 29/08/2023. 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições 

constantes na Portaria nº 346/2023. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 28 (vinte e oito) de abril 

de 2023. 

Lajinha/MG, 02 de maio de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 351/2023 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 

comissionado e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

http://www.lajinha.mg.gov.br/
http://www.lajinha.mg.gov.br/


MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 1063 de 02 de maio de 2023. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a servidora GILMARA ALMEIDA DE 

SOUZA, inscrita no CPF sob o nº ***.902.576-**, do cargo 

de provimento em comissão de COORDENADOR DE 

SEÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 02 de maio de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 352/2023 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 22/03/2023, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 212/2023, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora 

LUCIANA DOS REIS para exercício do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 22 (vinte e dois) de 

março de 2023. 

Lajinha/MG, 02 de maio de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 353/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS ao servidor RENATO DE ANDRADE 

SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 08/05/2023 a 06/06/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 02 de maio de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 354/2023 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 

comissionado e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a servidora MARIA GERALDA 

SATHLER ALVIM MORAES, inscrita no CPF sob o nº 

***.905.896-**, do cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 02 de maio de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 355/2023 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 

comissionado e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
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conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a servidora MARIA LUIZA AZINE 

VITOR, inscrita no CPF sob o nº ***.612.476-**, do cargo 

de provimento em comissão de SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 02 de maio de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 


